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DECRETO Nº 3.322 - De 10 de Junho de 2025.

Declara  Luto  Oficial  no
Município, por três dias, pelo
falecimento  de  Alícya  Sábio
Dionísio.

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto no artigo 70, inciso VIII  da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO  o profundo pesar pelo falecimento
da  aluna  Alícya  Sábio  Dionísio,  de  5  anos  de  idade,
estudante do EMEI “Thereza Yalenti Perosa”, ocorrido na
madrugada de hoje.

CONSIDERANDO que a perda precoce de uma criança
causa  comoção  não  apenas  à  família  e  à  comunidade
escolar, mas a toda a sociedade;

CONSIDERANDO  o  respeito,  a  solidariedade  e  a
empatia com os familiares, cujo avô é servidor público do
Município, colegas, professores e funcionários da unidade
escolar;

CONSIDERANDO o sentimento de luto e consternação
que se manifesta na em toda sociedade Urupeense

D E C R E T A:
ART. 1º.-  Fica decretado luto oficial no Município, por

três  dias,  a  partir  da  publicação  deste  decreto,  pelo
falecimento de Alícya Sábio Dionísio.

Parágrafo Único: A Bandeira Municipal será hasteada
em funeral a meio-mastro.

ART.  2º  -  Ficam  proibidas  quaisquer  celebrações,
comemorações  ou  festividades  na  Prefeitura  Municipal,
enquanto durar o luto definido no art. 1º.

ART. 3º.- Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urupês, 10 de junho de 2025.
ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal
Publicado nesta Secretaria na data supra.
Mirian L. Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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